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EMENTA 

ITCD – CAUSA MORTIS – FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO 

A MENOR – SUCESSÃO. Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, devido 

por herdeiro, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, em decorrência 

da transmissão de bens e direitos em razão da abertura da sucessão. Corretas as 

exigências de ITCD e Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da 

referida lei. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação da falta de recolhimento do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCD, 

devido por herdeiro, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, incidente 

sobre a transmissão dos bens recebidos a título de herança de José Eymard Silva Lopes 

de Oliveira. 

Exigências de ITCD e Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II 

da Lei nº 14.941/03. 

Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 

19/21, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 28/30. 

DECISÃO 

Conforme relatado, autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD) 

incidente sobre a transmissão dos bens recebidos a título de herança, conforme 

Declaração de Bens e Direitos - DBD apresentada no dia 26/08/10. 

A Lei nº 14.941/03 deixa explícito que os contribuintes do ITCD são, dentre 

outros, os herdeiros ou legatários e, que esses são responsáveis tributários nas 

transmissões causa mortis, conforme seu art. 12, inciso I, a saber: 

Art. 12. O contribuinte do imposto é: 

I - o herdeiro ou legatário, na transmissão por 

sucessão legítima ou testamentária; 

O Impugnante pede que não seja cobrado o crédito constante do presente 

Auto de Infração, em razão de sua condição de saúde mental nos últimos anos, 
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afetando consequentemente sua situação financeira. No mérito, nada apresenta contra o 

lançamento. 

No entanto, restou caracterizada a posição de herdeiro e a ocorrência do fato 

gerador do ITCD, segundo a Lei nº 14.941/03: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide: 

I - na transmissão da propriedade de bem ou 

direito, por sucessão legítima ou testamentária; 

Corretas, portanto, as exigências fiscais do ITCD e da Multa de Revalidação 

prevista no art. 22, inciso II, da Lei nª 14.941/03, in verbis: 

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros José Luiz Drumond (Revisor), Fernando Luiz Saldanha e 

Andréia Fernandes da Mota. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2016. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente / Relator 
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